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^ 
PRfFElTUR.,r ItU:§lClPÁL DE RI/{CHl-iELO/§E, dornsnls dênomlosdr COIiTR^TÀNTE.

çre>son jurir,lica de dircil(l Fúblico inlcmo. Cj\PJ n" 1.1.12E,E97lmOl{5, com x'dc na Praça (ictúlio
Varsas. 7.:, ccnlro. Risehuêl(r'Sli. reprcsentada neste ato pelo Ercelentirsinro Senhor Pettrson Oartrs
Ârrújo e ncste ato denominada CO:ITR{IAITE. e s cmprcsr TR"{.NZÂSOM SONORIZ.{(ÀO
LTDÀ rcdrada ao Ptx'oado ( asa Caiada. §,N, ( liF: .19.220J100 ArauálSL. inscritr oo CNPJ n'
12.908.{9&/000l -74, aqui rtprescnladn pclo §r. José Alcântara Dlss Fllho, domvantc dcnonriuada
,'irnplesmente CONTRÂTÂDA. lém iusto e contÍal;rdo o intc8ral cumprim.rlto das cliiusulas c
c.lrdiçlÊs í s!'guirl

no

t) pÍesrnte C ontreto lem pôÍ objslo CO|{TRÂT Dt. ENPR[S,\ [\E(]ITTAR () (,\lrí PÊO\ {1(}
D[ TT]TEBOL DE C,,I}IPO CO}I OS SER}'IÇOS DE óó {SE§.§E§TA E Sf,IS) ,,\RBITRO§ E
r!(ct:NTo E TRTNTA E DOIS) . rXrt-lÀRES, QUE OCORRERÁ E\TRE t8 DE JÂNETRO À -10

§BRll. frE ,ílr3 NO UL,\lClPlO Í)f. nlÁCHtfEl.O/§n. dc âii$Ído (om ü pÍr)Í!(lsu dà t--onrÍar:ldr r Ici
n'tí 6{16 9:1. rndcpentlentr»rente de suai rrarrrcdçües.

cl.Át:sUt-A §IGUN,]A - D(| PR!,Co. ÍrAS CONI]ICÔE§ Dt: PAGA]tf,l§TO (srr.55.Inci§o lU.
d, Lcl n" t.óó6i931.

PRODUTO Tt) VALOR UNITARIO VÂLOR T0T:\L
RBITRO R§ 7 S20.00

,\ l.,x .:ÀR t)t i
,\RITR,{GE.1\I

R§ 9.:40.0r)

O r alor 5rlobal do conrr.rÍo t dc R$17.1ó0.00 ( Dezesset€ mil retrto r sesssnlÀ reais).

§lo - 0 pagunento será ç.fctue& apos liquidaçào da despcsa- J»r nreio dc cÉdilo cÍn conta corenle
indicada plo licitanle vencador, no prazo ds alé 30 (trinta, dias. mediante a apressnlaçào de Nolil
Fisr:âli ljatuÍÂ. rJcvidamcntu c(.niÍicâú Íttb sctôr rcsprnsóvcl lrclô rcccbimcíro dâ PÍcstüçào dc
Senlços.

§2" - Parfl Íiuer jus ao pag{mento, a Contrahda deveú apÍesenlar. juntamente com o documento de

cobrança, prova dc rcgularidadc psrô com a lazsnd.l csrirduâl c prova d!' rcgularidadc' lrltnt- o lnstiÍuÍtr
Nacional do Segum Social - INSS e pemnte o FGTS - L-RF.

§3o - Nenhum pagnmento será el-etrudo à (lontÍetadâ enquanto houver perdêncifl de liquidação de
ohrigaçÀo financcira. cm !iÍtude JL'ÍJêflslidsdc ou insdimplência conlrstual.

§4o - Nâo hawrá, sob hipótese alguma- gmgamelto antecipado.

6í) R§ 120.00

r3: RS 70.0r1
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§§" - Os preços seiio fixo3 e irreajustáveis. caso o C'ontrato venha a ser pmrrogado. o 1,aloÍ podera vir a

scr rêêjrlstado. mcdiante aconto entÍc as paícs. com ha-* na varioçâo do INP( . c dcsdc gu+ comparilcl
com o preço de merando, na íorme do an.65. r\Ro ds l-ei n'. 8.ó156i91.

§6P - No cãso d* auaso de pagÀrnerto. senÍ utilizado, parà alualizaçio do valor mensionado no cí4,r.t
rtrc;tu Clláusula. o lndice Nacioúrl dc Prcços ao Consumidor - INP( IÍBCE.

§7 - Nestes preços üstÀo incluidos todas as despcsas quc. diretÂ ou indirêtamente. decorram da

e.rtcuçàtr deste Contrattr. inclusive ctr.§os c6m pcssoal. smargos sx'iais, n-abalhisas e previdcnciários.
edministrâçàÕ. ributos, emolument('s c i:ontribuiç(Jc* d!'qualquct nelurs?â.

§S - 0 pagamoro das obngações relativr^s ao prÊsente contralo dcve obedecrr e cumprir a ordcm
cronok'rgica das datas das rcqx.ctivis exigi'ncial l tetx do que dispôe o an. 7' §2'. lncisu tll, da Lei n"
{.-120/ l9ód. àÍt. 5" e i'. §2". lnciso lll. da [.êi n'8,66ó19i.

ct,Áu§ULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA (ÀrL 55. in§iütl rV. d8 Lei trc t.6óó/93t
O prcscntc C ontmro tcrá r igênr,:ia a panir ds dât3 dâ aasioatuÍa deste cônrato âIé 30i 04'202-].

CLÁUSULA OUAR tA - DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (.rL íí. inciro V. dr Lei n. o t.óóó/9J).
As de*pesas com o pagamcnto do relbrido objeto estào previstas no orçâlneÍr(o da Prefeitura Municipal

de Rinchuelo,'Sc conforme classifi caçào orçamentária da orçarnentária'

2I T I - SECRETARTA §IUN"ICIPÂL DÂ JI"]V-ENTI-IDE. ESPIORTE. LAZER E TURIS}IO
2022 - ItA\rrTENÇ.iO DA SECRDTÁRIA D,{ JUI'E\TUDE E E§PIOnTE LAZIR E TL,RlSllo -

§lJr,sr
ltg{rjg. 00lB ouTRos §ER\ . TERCEIROS - PtSÍ)^ Jt RiDIC^
I sO{X'O RECUR5OS PRóPRTOS

CLÁUSUL{ QI-IINT,\ - IX) DIRETTO E Rf,SPON§ABILIDADE DA§ PARTES íTTt. 55. iNCiSO

Yll o Xlll. da Lel no t,óó6/93).
À ( ônlÍrtada, duranle a \i8êIrci8 deíe CorlÍato. compromele-se a:

o Pagamento do* mlúrios. cncurgos s(riois. tsxa.s, fomecimcnls dor matcriair n*cr-s.sírios c dr,rnais

dcspesa-< c.rigrdas pnra i cxc.'uçào dos stÍviç<rs, serí tlc reslxmsrbilidade da Contralade
o A CONTRATADA dcvsrá rxüüutar os sen'içrx dcscri«rs no pÍc§eflte Ctmtrato e ôülÍo§ quc.

Íx,ÍvcntuÍ& vrnham a ser fazer nccesúrit durantc o dccornr do pcríodol
. A ConlÍarâds deverâ. sc a"ssim cxigido. manter à disposi§.âí, no local da prcsuçâo dos ser\iços. o
rcsponsável lxla emprcsa-
r Responsabilizar-x pdos danos caussdus üÍrlâmc É à Pn:feitura $r a teÍrÊiÍus tht'orrcntes dc
sua culps ou dolo tl.0 execução do ConlÍato nâo e:tcluindo ou reduzindo essr responsabilidade a

fiscaliz.açüo ou o ecomprnhamento pela Contrôlant€.
r Rasponsabilizar-se pela obae4âo dc Alvanis, l-icenças ou quaiquer outÍos Tr'rmqí ds

Alrtonznsío que se façam neccsrários à exctuçàg do CôntÍato.
. lixocut Í Íiclmentc o újclo contÍlrtsdo c o prôuo srtipularro.
. Não transf€riÍ il outÍEm, no lodo ou Em pane, o Conrrato Íirmado com d Contratanle. sem préria

e €xprcssô anuêrrcia rJestl,
r Nâo realizar associação com outrem, cessào ou transÊÍênsis total ou parciat, bem çomo a fudo.
cisâo ou incôrpoÍ&do. .sem ;nÉvi:r a expressa lnuôncia do ('ontÍâlante.

. Mrnlgr, durÀnte kxk crercuçào do ( ontÍalo, &s côndiçôt'* inicialrn:nte pouadas

A Conúãtante. duránte a vigàciâ desle Conúato. conrprômete-se s:

F,fctuar o pa;iamenÍo nas sondiçõrs L'preso pãstuadori.
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. ProporcionaÍ à ConÚrtâdâ todâs es sordiçôes nÊ1-essáÍias Âo pleno culnpdmcnrü dls oàrigâçÕes
decorrenteri do prcsenre Conrato. consoantri esrsbelece a Lci n'. 8.6ó6.191:
. Designar um Íepresentante para acompanbar e hscalizaÍ a r..xecuçào do presenle Conúato. que
deverá anoan em regisüo pÍoprio. todas as oconências verificadas:
r Comuniçar à Contrauda aoda e quahueÍ ocon€ncia relacionada com u erccuçào dtx seniços.
di)igenciando nos casos que exigem proüdências preven(ivas e corretil'ás.

CLÁUSULA SIXTA - DAS PEI{ÀLTDADES E iI!ULTÀ§ (ArL §5. iOCKO VTI. d8 LEI O" E óÍú,/93)
Pelo atr:rso injurtificado na cxecuçãn do (:ontrato, pela inoxecuçâo totál ou paÍr'ial do objeto çxretuado.
conforme o câso. ô CofltÍâlâ tc poderá aplicar á ContíâEdâ Às srglrintes ssnÇôes. previslâs nô ân. 87 da
Lei n'. 8.66ó.O3. gêrÀntida a prcvia detêsa:
l - advenência:
ll - multÀ de 0.5"/u (zero yir8uLa cinco püÍ centol pnr dra, ate o márimo dc l0'/á (&z por cenfo) sobÍe o
valor do Conlralo, em LleüonÊDcis de atraso injustificar.lo rxr lbmoc'me o'
Ill - multâ dc 109â (drz Íror ccílo) sot íc o vül$r tet:ll de§1c Contrato. nÔ carro de inextxação total ou
parciâl do m€smo:

l\' - susprnskr teDporária de paíicipar cm licitaçào e rmpdimeno de coatralar com a Ádminisnaçào
do C() tralanlc, prlo praro dc ató 2 (dois) snos:
V - declanção de inidoneidade para licitú ou contrâÊ, com a Administraçào Pública.

cl,Áu§uL{ SÉTIMA- DÂ REsct§Ão (rí. 55. in§im vlll. dr Lci tro 8.ó{óDrt.
lndefxndentemente de norificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais. constituem nrotivos pârâ

rüscisio do C{rntroto as sitlt8çôüs pÍtvrstrs nos anigos 77 e 78, na ltrrm$ do âÍtigo 79. da Lci n''.
x 666rSl.

§l'- o prcxcnlc (iontratrr Jxxlcni sLT rericindido, tâmb(Ín, [xrr sorv!'nróncia atlministrativa. a Juizo do
Conúamlte, *m que caiba ii Contratada qualquer eção ou interpelaçâo judicial.

§T - No caso de rescis.lo do Conftalo. o Contmtants fica obrigado a cornunicar tal decisào ii Cr»rtrataiJ:r.

Íl()Í !§{.'rito, ho t riÍlimo sonr J0 (trinta} diâs dc oíleteú-ÀÍrêiâ.

§3' - Na ocorência da rescisão previga no "(úprÍl" destâ cláusu.lÀ ueúurn ônus recairá sobre o
Conratant€ em virtude dssla decisào. ressrlr.ado o disposlo no § 3' do artigo ?9 dâ Lei n'. t.óóô.91 e

alteraçri*.

CLÁT.,SULA olTAvA . I)ios DTRETTo§ Do CoNIRÂTA!\IIE Ào c.{so DE RE§CIsÃo (Art.
5§, inciro lX. dr Lcl no t,6óó/93).
)\,la hipotese de rtscisÀo administrativa do presertc Contrato. a Connatada reconhece, de logo. o dircito
da Co$h'otmtê dc âdolÀr, no qu€ coubcrsm. as nredidas previtta\ no nnigo 80 da l-ci 4". Í1.óóói9-1,

( L-{USULA NON,I . D..r l-ECtsl^cÂo ..rPl.rc .,I\ EL .1 EXECT'C CO\TIL\TO E OS
('.t§O§ OIIlSSOS (rrl. 55. intiso Xll, tln Lci no 8.óó6/9-1).
O presêntr Contrsro fundamenta-se:
! - nos termos do Cont ato de Dispensa que. simult [eam6nte:
. oào contÍsÍiem o intererise público:
ll - n{s demàis dct€rmin sõeB dE l.ei 8.óóói9l:
lll - nos pru.*t'itos do Dircito Púhlico:
ll - suplaivnmente. nos princípios de Teoria Geral dos Contratcs e nas disposições do Direito Privodo.
PrrágrrÍo Úrico - Os casos omissori c quoisquer ajustca que sc fizerrm nessáÍios. ern rtecorrêncio
dcste Conlrato, seÉo rordados cnrre as panes, Isyrando-s:e, nà oc&siâo, Temro Aditivrr.

,rt/, í:., l.á
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CLÁU§ULA DÉCIM.A . DÂ§ ÀLIERÂCÔES .Ân, C§. rd D" &6óÓ193}.
l--slÉ iístrunrcnlo Íxdcrá st'r altirn&r na rrrxrêncio de quoisqucr fatos estipulados no oíigo 6-§ da [-ti n".
It.66ti;9-1, desde que deyidsmente compmvados.

§1" - Â Contrãtadr Íiea obrigada 3 aL?itnÍ. nôs mesnÉs condiçôes conkatrlais. os acrÉscinros e
xuprcssrl§ qr& $! fizercm nccessários, até o limitr. legal prcvisto no aí. 65, §1" ds l.§i no. 8.666i93.
ir§lculado sobr€ o v&lor iniciâl atualtzado do csntralo.

§f - Ncnhum acÍÉ'scimo ou supíEssào grtlerá exceder o limile €stabel€dido nesa condição, saN'o as

suptr,sôcs rrxultantes dc acordo cclcbados entÍü ss Ítsícs dc acordo com o &fl- ó5. §2§. ll da lei tt"-
8.6óór91.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM}:IRA - DO FORO
As panes contratames elegem o Foro ds CÍdade de Riachuelo. Estado de Sergipe. como único
cunpetenB pra dirimir a^s queslr)Ês quc pon'cnlur.r $urgiÍem nâ exeorç,âo do pres*ntc (lontrtto, çom
r<'núncia cxprcssa por quelqusr outto.

li,. por tstarcm arsim,_tustas c Cirntntádâs. it' pilncs ussinlm cstc instrumcnto. nd presLÍça tlc 02 tduart
t€sle runhes. r fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelds[fie jentiro de 21123.

Pl. l r RS( )\ D.r ÀRAÍU()
Prcfcito
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SONORIZÂÇ Ào r. rD^
JOSÉ ALCÀ\T,{RA DIAS FILHO
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